
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

P*EFEITURAMIJN1CIPAL DE PARAUAPEBAS 

ATWD€UOISTRO DE PREÇOS N'20170439 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-011SEMOB 

Aos vinte e cinco dia(s) &St àMSit de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, atr** do (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede no Vento dos 
Morros, s/n°, Bairro: Beira Rio II, inscrito no CNPJ (W) sob  n° 22.980.999/0001-15, representado pelo 
Sr. MARIA SrLVÁNÀDj1AtSÓ ij SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS e, de outro lado 
a firma CONSTRUPLAC COM. MAT. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° CNN 08.639ft17Sb!.90, Õsta&&óøida AV SANTOS DIJMONT N° 1852, LOTEÃMENTO 
MANOEL GOMES CUNHA, Axagualna-TO, CEP 77818-010 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, nest&S&kÍdSMàdt$lo Si(a). JOSE LEONARDO RESPIANDES DE FREITAS, 
portador(a) da Cédula delSidadetCPF 838.016.771-68, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, publicada nó bO.th dóis de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Municipal 07112014, thtdo4t~diariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteiioitassim como nSdemais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregio Presencial pan Registro de Preços n° 912017-
01SEMOS, RESOLVE trar vi~para aquisição de divisória naval para atender as necessidades 
da SEMOB, serviços de rá)SSbilk & secretaria de Obras - SEMOB desta Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, estad d&fld "-sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro tcâsupraéitado. 

CLÁUSULA nnfEIRA - ix) os3E'ro 

A presente Ata de Registro de preço versa a aquisição de divisória naval para atender as necessidades da 
SEMOB, serviços de responsabilidade da secretaria de Obras - SEMOB desta Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA tÀLIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registo, a pS'teia de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A peSa da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, anote o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
Integra, todas as condiçôs estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descwnpnmento de quSquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA U 
	

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

__ Irll 
Moiro dos Ventos, Quadra Ei 
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de 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovadá a vbdtageni. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da ptestenie Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de elassifièeção: 

Parágrafo segando: Caberá àô fotnecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela est b ilà :idas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados* em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com 
o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a IUTi%-(ecn1 por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não 
poderá exceder, em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a 
NOME DA SECRETARIA REQUISITANTE, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA = WLOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura, com validade e eflédeia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se excluir <à primeiro e incluir o último, de acordo com os prazos e condições 
previstos na legislação que rege a matéria; 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do 

U 

	

	art. 57, da lei 8.666193, se conveniente dou oportuno á Fundo Municipal de Educação, de acordo com os 
prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria; 

A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB. 

O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS com a apresentação das devidas justificativas. 

No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° $ 66W93. 

Durante a execução do Contato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município R Pamuapeba&Pa; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS — PA — CEP 68.515-000 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITJRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo 
máximo de até 03 (três) dias corridos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de 
Compra emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições do 
fornecimento e os itens, btcoS as quantidades, que serão entregues e recebidos pelo CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 
restrições da CONTRAT A que venham a prejudicar o CONTRATANTE; 

Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a CONTRATADA se 
obriga a reparar a falha e .se houver, necessidade, substituir os produtos sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE; 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
CONTRATANTE, de acotdb'ct ra a Ozidem de Compra; 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer diferença 
das exigências e propostas~ na licitação. 

O CONTRATANTE po&á solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto deste Termo de 
referência, durante todo o'petïodo de vigência do contrato, não sendo obrigado a requisitar todo o material 
estimado; 

A CONTRATADA terá de'etdnprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos produtos 
fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 
pela CONTRATANTE, bem etimo pelo seu descarregamento; 

CLÁUSULA QUINTA - GA2ANM DOS MATERIAIS 

5.1 O prazo de garantia do material não poderá ser inferior á 12 (doze) meses, a contar a partir da emissão 
do recebimento definitivo. 
5.2. Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir e/ou reparar os 
materiais que vierem a apresentar defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte 
até o local de entrega, mesma após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, o prazo 
máximo de até 3 (três) dias corridos, a contar da notificação da SEMOB. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 
(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias) na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Oitis de Compra expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e 
de conformidade com as dates fiscais/faturas elou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pela PREFEITUR& MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no perí90 máximo de 30 (trinta) 
dias para cada parcela da obrïgação, e em consonância com a respectiva disponillI 1lade orçamentária. 

~~ r 



[41rTflfl1 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 
as especificações apresen~ aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indeni7sções devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem 4* isso gete direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. * 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma ibrrna para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS sempre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adixnplemento da parcela, será p seguinte: 

EM = Ix N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias ~ a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da pamelaaserpga.. 
1 = Índice de conlpu*aç$o financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

	

I=(TX)1365 	=> I= (61100)1365 	=> 1=0,0001644 

DC = Percentual da tn siwal 60/0. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

cUusui& stnMk -1)0 FoRNEciMENTo IX) PRODUTO, RECEBIMENTO E GARANTIA 
DOS MATERIAIS. 

A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em local designado pela Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOR; 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de entrega 
poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de Parauapeba&Pa 

Os produtos deverão ser ItecidoS parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo 
máximo de até 03 (três) diasútCis após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra 
emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condições do 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades,  que serão entregues e recebidos pelo CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE não aceitará a exigência de faturamento mínimn, estipu$o de horário ou outras 
restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUÃPEBAS - PÁ - CEP 68.515-000 	 U 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL. DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS 

Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a CONTRATADA se 
obriga a reparar a tlbí necessidade, substituir os produtos sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE; 

O recebimento do objeto dár0c4 definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especiflçtações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
CONTRATANTE, de acóttto com a Ordem de Compra, 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer diferença 
das exigências e propóstasdóntidaina licitação. 

O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto deste Teimo de 
referência, durante toda 6 período dá vigência do contato, não sendo obrigado a requisitar todo o material 
estimado;  

A CONTRATADA terá dó cuüpri o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos produtos 
fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado 
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento; 

As despesas de frete embalagem, deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 
ser destacadas quando da ànlso da nota fiscal-fatura. 

A contratada deverá garantirÁ qualidade dos produtos a serem entregues, e quando solicitada alguma troca, 
substituir prontamente o produto que por ventura não atenda aos requisitos solicitados. 

Correrá por conta da caqncaa vencedora toda despesa necessária a satisfação da entrega do produto. 

Outro asim, em caso de troca PARCIAL ou TOTAL de um produto, correrá também por conta da licitante 
vencedora todas as despesas inerentes a esta devolução e-ou substituição. 

O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar a partir da emissão do 
recebimento definitivo. 

Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir dou reparar os materiais 
que vierem a apresentar defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até  local 
de entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, no prazo máximo de até 
3 (três) dias corridos, a contar da notificação da SEMOB. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total uz parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAIJAPEBAS, através da(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções ai relacionadas: 

1.1-advertência, 

1.2 - multa de 109% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de' 	total do contrato; 

Moro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 	 - 
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CLÁUSULA NONA - DO. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Moro dos Ventos, Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 88.515-000 

de 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS (Ç y Pr±FE ITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	______ 

1.3 - multa de 0,5% (cinoõ4ttitos por cento) por & de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens 4 e 5 nesta Ata de Registro de Preço; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2.fdois) ano& 

as multas previstas nos subitens 1.2 a 1.4 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. 

1.5. Ficará impedida de licitíre  de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição tUIM que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente, 

- comportar-se de modo inideneo; 

- fizer declaração falsa 

- cometer fraude fiscal; 

- não celebrar o contrato; 

- apresentar documentação ftlsa. 

1.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

1.7. Comprovado impedio ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 13, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

1.8. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser: àpliadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a seretne*tuados. A 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve-o custôK dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, obser~ as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo PrImeiro: QuSto preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o árgio gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticadospelo matado 

Parágrafo Segundo: Os fbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do úipronnsso assumido, sem aplicação de penalidade 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de floci. 

Parágrafo Quarto: A ordàfrt classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando O preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimentodmld*útfltt comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
- 	

4 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

II- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de sua 
conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da 
CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra; 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos dou em conformidade, assim 
considerados de primeiro uso dou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de compra e/ou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o sai Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 4rocesso administrativo 
específico, assegurado o coSóditório e ampla defesa: 

*A pedido, quando: 

Moro dos Ventos, Quadra Especial, S/N 
PARAUÃPEBAS - PA - CEP 68.51 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

- comprovar a imposslbiliádà de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o sai preço registrado se tomar, comprovadamente mexeqtlivel em função da elevação dos preços de 
mercado dos Sumos qLwm~ õduslõ do material. 

*Por lnldadn do znnk4lo de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habiliUção à qualificação técnica exigida no processo licitatótio; 
- por razões de interesse ~ devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou seràSár a'rt, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer~ de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pêdidõs dela decàrrente& 

*AubJnatlamenfr. 

- por decurso de prazo deii da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses aólS, coSluído o processo, á contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registm. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

As aquisições e/ou execuçõé do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o1°do art. 65da Lei n°8.666,de1993,de acordo com l°do art. 11do Decreto Municipal 
n°071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os conDutos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lá ti0  8.666, de 1993, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR TA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

Os preços ofertados - 0~  classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encane, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Úi$co: Os pi 	apressas em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos 
aqui consider$los pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro deP$ços. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICtPAL DE PARAUAPEBAS 

RrTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

1. A empresa fornecedora Compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes dai hõrinas dos anexos e da natureza da atividade. 

2. Responder, em ntaçio*'Stisenipregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, tais 
como: 

a) saMrios; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d)indenizações; 
e) vaies-refeição; 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

3. Caso o atendimento não " feito deito do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar justificativas 
expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, 
ficando a cargo da Sectet*kiÁ Municipal de Obras a concordância ou não com a prorrogação. 

4. Indicar nome, contato tel~ e trnail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a empresa no 
decorrer da execução do conto. 

S. Os funcionários deveato estar devidamente unifounizados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas, camisetas regàtM é is dependências da SEMOB/PMP. 

6. Estabelecer coinunirsd&tta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao fornecimento ou 
quaisquer outras eventualidàdS que possam surgir. 

7. Entregar os materiais constantes deste Termo de Refer&rcia respeitando, sempre, as normas dos 
respectivos Órgãos, no que coube. 

S. Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por todo o 
'i 	transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob nenhum pretexto, que 

sejam atribuídos a terceiros ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 

9-Efetuara entrega dos produtos objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e o interesse 
da(o) no prazo máximo de 03 (tr&) dias úteis após o recebimento da Ontem de Compra 

10- Responder, integra~ por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMOB ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEtA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à(ao) : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Proporcionar todas as facilidadós para que o fornecedor possa cumprir suas o 	dentro das normas e 
condições deste processo de à iiáição. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Permitir acaso dos colabora4ores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução do 
objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar o 
fornecimento. 

Prestar as ini'onnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.  

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com a Ata de 
Registro de preço, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Integram at.a Ata o Edital db Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912017-011SEMOB e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°. a 8.666193 e 10.52012002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua cASeis, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justase tontratadaa, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAIJAPEBAS-PA, 2 de Outubro de 2017. 

PREFEITURAMUNI  
SECRETARIA WDE 
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